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EXECUÇÃO PENAL – pena privativa de liberdade 

Agravo Regimental e Capacidade Postulatória – 1  
 
A Turma iniciou julgamento de agravo regimental em habeas corpus, interposto em causa própria 
pelo paciente, contra decisão proferida pela Min. Cármen Lúcia que, com base no Enunciado 691 
da Súmula do STF, negara seguimento ao writ do qual relatora. Inicialmente, a relatora 
consignou que o agravo estaria prejudicado, pois o STJ teria proferido decisão de mérito no 
habeas corpus lá impetrado, cujo indeferimento de medida liminar seria o objeto do presente 
writ. Entretanto, não conheceu do recurso em razão de o paciente não possuir capacidade 
postulatória. Ressaltou que, na decisão impugnada nestes autos, notificara o paciente de seu 
direito de constituir defensor público, caso não pudesse pagar por um advogado, bem como a 
Defensoria Pública para que tomasse as providências que entendesse cabíveis. Após, pediu vista 
o Min. Dias Toffoli. HC 102836 AgR/PE, rel. Min. Cármen Lúcia, 21.9.2010. (HC-102836) 
 
Informativo STF nº 601 – 20 a 24 de setembro, 2010  
(topo) 

 

Agravo Regimental e Capacidade Postulatória – 2  
 
Em conclusão, por maioria, a 1ª Turma conheceu de agravo regimental em habeas corpus, 
interposto em causa própria pelo paciente — o qual não era profissional da advocacia —, contra a 
decisão proferida pela Min. Cármen Lúcia que, com base no Enunciado 691 da Súmula do STF, 
negara seguimento a writ do qual relatora. No mérito, o Colegiado julgou prejudicada a ordem 
ante a perda de objeto — v. Informativo 601. Na espécie, o paciente sustentava constrangimento 
ilegal em virtude de demora no julgamento de habeas corpus impetrado no STJ e de ilegalidade 
na fixação do regime inicial fechado para o cumprimento da pena que lhe fora cominada. 
Ademais, da decisão monocrática impugnada nestes autos, não se cientificara a Defensoria 
Pública, muito embora houvesse o comando da relatora para essa finalidade. Desta feita, o 
próprio paciente subscrevera e interpusera, tempestivamente, o recurso em questão HC 102836 
AgR/PE, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli, 8.11.2011. 
(HC-102836) 

Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 
 

Agravo Regimental e Capacidade Postulatória – 3  
 
Prevaleceu o voto do Min. Dias Toffoli, que conheceu do agravo regimental por considerar 
possível interposição de recurso em habeas corpus sem necessidade de habilitação legal. 
Asseverou que, nos termos do art. 654 do CPP (“O habeas corpus poderá ser impetrado por 
qualquer pessoa, em seu favor ou de outrem, bem como pelo Ministério Público”), qualquer um 
poderia impetrar essa garantia constitucional em causa própria ou em favor de outrem. Sublinhou 
que o estatuto da OAB excluiria essa modalidade de ação da atividade privativa da advocacia 
independentemente de instância ou de tribunal (Lei 8.906/94: “Art. 1º ... § 1º Não se inclui na 
atividade privativa de advocacia a impetração de habeas corpus em qualquer instância ou 
tribunal”). Quanto à matéria de fundo, reputou prejudicado o writ em razão da perda 
superveniente do seu objeto, pois o STJ proferira decisão de mérito em ação de idêntica natureza 
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lá impetrada, cujo indeferimento de medida liminar seria o objeto deste. HC 102836 AgR/PE, 
rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli, 8.11.2011. (HC-
102836) 
 
Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 
 

Agravo Regimental e Capacidade Postulatória – 4  
 
Na mesma linha, o Min. Luiz Fux acrescentou que a capacidade postulatória no processo penal 
revelaria peculiaridades inerentes à ampla defesa e à magnitude do direito de liberdade. Citou 
como exemplos dessa exceção a possibilidade de a parte, pessoalmente e sem a condição de 
advogado: a) interpor recurso por termo nos autos (CPP, art. 578); b) ajuizar revisão criminal 
(CPP, art. 623); c) impetrar habeas corpus (CPP, art. 654); e d) peticionar na execução penal (Lei 
7.210/84, art. 41, XIV). Nesse sentido, ressaltou que essas regras convergiriam para a admissão 
do jus postulandi pela própria parte no processo penal com razoável amplitude, o que autorizaria 
a conclusão de que o agravo regimental contra decisão no writ em comento poderia ser 
interposto pelo ora paciente, consoante o art. 3º do CPP (“A lei processual penal admitirá 
interpretação extensiva e aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de 
direito”). Vencidos os Ministros Cármen Lúcia e Marco Aurélio. Aquela, integralmente, visto que 
não conhecia do agravo regimental, porquanto entendia que o paciente não possuiria capacidade 
postulatória. Este, em parte, porque conhecia do regimental e afastava o prejuízo da impetração. 
Assentava que o recurso, em relação ao habeas corpus, seguiria a sorte do principal, logo, se, na 
impetração, dispensar-se-ia o credenciamento de advogado, não se lhe exigiria para o recurso. 
Na questão de fundo, frisava que, uma vez julgado o mérito do habeas no qual indeferida a 
liminar no STJ, já não subsistiria óbice ao Verbete 691 da Súmula do Supremo.  HC 102836 
AgR/PE, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli, 8.11.2011. 
(HC-102836) 
 
Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 
 

Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins. HC e 
devolutividade de apelação - 1 

 
A 1ª Turma julgou extinto habeas corpus ante a inadequação da via processual e, por maioria, 
concedeu a ordem, de ofício, a fim de que o juízo da execução avalie matéria referente ao regime 
inicial de cumprimento de pena. Na espécie, o paciente fora condenado à pena de 4 anos e 2 
meses de reclusão, sob a acusação da prática do delito de tráfico de entorpecentes (Lei 
11.343/2006, art. 33). A decisão monocrática aplicara-lhe a minorante do art. 33, § 4º, da 
mesma norma, na fração de 1/6, sem declinar a motivação, bem como assentara que o paciente 
seria tecnicamente primário e não integraria organização criminosa. O tribunal local, em sede de 
apelação exclusiva da defesa — a qual visava à redução da pena no patamar máximo (2/3) —, 
com base em circunstâncias não aventadas na sentença, dispusera que estas serviriam de 
justificativas para desprover o recurso (confissão de prática do delito como meio de sobrevivência 
e alusão a grande quantidade de entorpecentes), e, por isso, mantivera a reprimenda do então 
recorrente. O STJ encampara os fundamentos agregados ao acórdão de 2ª instância e indeferira 
writ lá impetrado. Neste habeas, a defesa reiterava que a não aplicação do redutor no grau 
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máximo careceria de fundamentação idônea, bem como requeria a substituição da pena privativa 
de liberdade por restritiva de direitos.  HC 108183/ES, rel. Min. Luiz Fux, 11.9.2012. (HC-
108183) 

Informativo STF nº 679 – 10 a 14 de setembro, 2012 
(topo) 
 

 

Estrangeiro Não Residente e Substituição de Pena - 1 
 
A Turma iniciou julgamento de habeas corpus em que se pleiteia a concessão da substituição da 
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos a súdito estrangeiro, sem residência no 
Brasil, condenado — à pena de 4 anos de reclusão e a 50 dias-multa — pela prática do crime de 
tráfico de entorpecentes (Lei 6.368/76, art. 12, caput, c/c art. 18, I). O Min. Gilmar Mendes, 
relator, deferiu o writ. Consignou, de início, que o fato de o estrangeiro não possuir domicílio no 
território brasileiro não afastaria, por si só, o benefício da substituição da pena. Mencionou que 
há jurisprudência antiga desta Corte segundo a qual a residência seria apenas um ponto para 
aplicação espacial da Constituição. Não se trataria, pois, de critério que valorizasse a residência 
como elemento normativo em si mesmo. Assentou que a interpretação do art. 5º, caput, da CF 
não deveria ser literal, porque, de outra forma, os estrangeiros não residentes estariam alijados 
da titularidade de todos os direitos fundamentais. Ressaltou a existência de direitos assegurados 
a todos, independentemente da nacionalidade do indivíduo, porquanto considerados emanações 
necessárias do princípio da dignidade da pessoa humana. Alguns direitos, porém, seriam dirigidos 
ao indivíduo como cidadão, tendo em conta a situação peculiar que o ligaria à pátria. Assim, os 
direitos políticos pressuporiam exatamente a nacionalidade brasileira. Direitos sociais, como o 
direito ao trabalho, tenderiam a ser também não inclusivos dos ádvenas sem residência no país. 
Ademais, afirmou que seria no âmbito dos direitos chamados individuais que os direitos do 
estrangeiro não residente ganhariam maior significado. Nesse ponto, concluiu que o fato de o 
paciente não possuir domicílio no Brasil não legitimaria a adoção de tratamento distintivo e 
superou essa objeção. HC 94477/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 3.8.2010. (HC-94477) 

Informativo STF nº 594 – 02 a 06 de agosto, 2010  
(topo) 
 

Estrangeiro Não Residente e Substituição de Pena - 2 

Em seguida, o relator verificou que o suposto fato delituoso ocorrera na vigência da Lei 6.368/76, 
o que, portanto, permitiria a aplicação do entendimento consagrado no STF, no sentido de que 
há possibilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos desde que 
o fato seja anterior à Lei 11.343/2006. Salientou que a Lei 9.714/98 — mediante a qual foi 
ampliado o rol de penas restritivas de direitos, no ordenamento jurídico brasileiro — não conteria 
norma específica que proibisse o benefício legal pretendido para os crimes hediondos, mas 
apenas restringiria tal possibilidade para os crimes que envolvessem violência ou grave ameaça à 
pessoa, como defluiria do art. 44, I, do CP (“As penas restritivas de direitos são autônomas e 
substituem as privativas de liberdade, quando: . I – aplicada pena privativa de liberdade não 
superior a quatro anos e o crime não for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, 
qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo”). Assim, concedeu a ordem para que, 
uma vez afastada a proibição da mencionada substituição, seja tal possibilidade aferida 
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fundamentadamente pelo magistrado de 1º grau, segundo os requisitos do art. 44 do CP. Após, 
pediu vista dos autos a Min. Ellen Gracie.  HC 94477/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 3.8.2010. (HC-94477) 

 
Informativo STF nº 594 – 02 a 06 de agosto, 2010  
(topo) 
 
 

Estrangeiro não residente e substituição de pena - 3 
 
Em conclusão, a 2ª Turma concedeu a ordem para afastar o óbice da substituição da pena 
privativa de liberdade por restritiva de direito a estrangeiro não residente no país. Na espécie, a 
Min. Ellen Gracie pedira vista dos autos e, em virtude de sua aposentadoria, a defensoria pública 
requerera a solução da lide. Nesta assentada, o relator confirmou seu voto. Consignou, de início, 
que o fato de o estrangeiro não possuir domicílio no território brasileiro não afastaria, por si só, o 
benefício da substituição da pena. Mencionou haver jurisprudência antiga desta Corte segundo a 
qual a residência seria apenas um ponto para aplicação espacial da Constituição. Não se trataria, 
pois, de critério que valorizasse a residência como elemento normativo em si mesmo. Assentou 
que a interpretação do art. 5º, caput, da CF não deveria ser literal, porque, de outra forma, os 
estrangeiros não residentes estariam alijados da titularidade de todos os direitos fundamentais. 
Ressaltou a existência de direitos assegurados a todos, independentemente da nacionalidade do 
indivíduo, porquanto considerados emanações necessárias do princípio da dignidade da pessoa 
humana. Alguns direitos, porém, seriam dirigidos ao indivíduo como cidadão, tendo em conta a 
situação peculiar que o ligaria à pátria. Assim, os direitos políticos pressuporiam exatamente a 
nacionalidade brasileira. HC 94477/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 6.9.2011. (HC-944477) 

Informativo STF nº 639 – 05  a 09 de setembro, 2011 
(topo) 
 

Estrangeiro não residente e substituição de pena - 4 
 
Direitos sociais, como o direito ao trabalho, tenderiam a ser também não inclusivos dos ádvenas 
sem residência no país. Ademais, afirmou que seria no âmbito dos direitos chamados individuais 
que os direitos do estrangeiro não residente ganhariam maior significado. Nesse ponto, concluiu 
que o fato de o paciente não possuir domicílio no Brasil não legitimaria a adoção de tratamento 
distintivo e superou essa objeção. Em seguida, o relator verificou que o suposto fato delituoso 
ocorrera na vigência da Lei 6.368/76, o que, portanto, permitiria a aplicação do entendimento 
consagrado no STF, no sentido de ser possível a substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direitos desde que o fato fosse anterior à Lei 11.343/2006. Salientou que a Lei 
9.714/98 — mediante a qual foi ampliado o rol de penas restritivas de direitos, no ordenamento 
jurídico brasileiro — não conteria norma específica que proibisse o benefício legal pretendido para 
os crimes hediondos, mas apenas restringiria essa possibilidade para os crimes que envolvessem 
violência ou grave ameaça à pessoa, como defluiria do art. 44, I, do CP (“As penas restritivas de 
direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade, quando: I – aplicada pena 
privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for cometido com violência ou 
grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo”) — v. 
Informativo 594. Por fim, o Colegiado determinou o retorno dos autos para que o juiz da 
execução penal decida sobre o preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos do art. 44 do 
CP. 94477/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 6.9.2011. (HC-944477) 
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Informativo STF nº 639 – 05  a 09 de setembro, 2011 
(topo) 
 

Exame criminológico e livramento condicional 
 
A 1ª Turma extinguiu habeas corpus, uma vez que substituto de recurso constitucional, mas 
concedeu, de ofício, a ordem para restabelecer decisão do juízo das execuções que implementara 
o livramento condicional do paciente. Na situação dos autos, após o citado deferimento, o 
parquet interpusera agravo em execução, provido pelo Tribunal local, ao entender que se imporia 
o exame criminológico. Qualificou-se que, com a edição da Lei 10.792/2003, o mencionado 
exame teria sido expungido da ordem jurídica. Além disso, repisou-se que o magistrado admitira 
o livramento condicional. Alfim, ponderou-se ter havido o desprezo às condições impostas pela lei 
para a benesse: decurso do tempo e certidão de bom comportamento carcerário.   HC 
109565/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 6.11.2012. (HC-109565) 
 
Informativo STF nº 687 – 5 a 9 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Falta grave: regressão e benefícios diversos 
 
A 1ª Turma extinguiu habeas corpus em que se pleiteava assegurar ao paciente, em face de 
cometimento de falta grave, direito a não ter interrompida a contagem do tempo para progressão 
de regime prisional. Para tanto, reputou-se inadequada a impetração de writ substitutivo de 
recurso ordinário. Contudo, concedeu-se, de ofício, a ordem para assentar que o termo inicial da 
contagem de prazo concerniria, estritamente, à progressão no regime de cumprimento da pena, 
descabendo observá-lo no tocante a outros direitos. A princípio, salientou-se ser incongruente 
interpretar os preceitos alusivos à matéria a ponto de concluir que, ocorrida a regressão, no dia 
seguinte, poderia o preso progredir no regime. Observou-se, então, que o princípio da legalidade 
estrita afastaria interpretação analógica prejudicial ao réu. A par disso, aduziu-se que a Lei de 
Execução Penal silenciaria quanto ao surgimento de novo termo inicial para reconhecer-se o 
direito do preso a benefícios diversos.  HC 109389/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 6.11.2012. 
(HC-109389) 
 
Informativo STF nº 687 – 5 a 9 de novembro, 2012 
(topo) 
 

HC e transferência de presídio 
 
A 2ª Turma deferiu habeas corpus para autorizar ao paciente — recolhido em estabelecimento 
localizado no Estado de São Paulo — transferência para presídio em Mato Grosso do Sul. 
Observou-se a boa conduta carcerária do apenado, a existência de vínculos familiares nesse 
Estado e a disponibilidade de vaga em presídio localizado nesta mesma unidade da Federação. O 
Min. Celso de Mello ressaltou que a execução penal, além de objetivar a efetivação da 
condenação penal imposta ao sentenciado, buscaria propiciar condições para a harmônica 
integração social daquele que sofre a ação do magistério punitivo do Estado. Por esta razão, 
aduziu que a Lei de Execução Penal autorizaria ao juiz da execução determinar o cumprimento da 
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pena em outra comarca ou, até mesmo, permitir a remoção do condenado para Estado-membro 
diverso daquele em que cometida a infração penal, conforme disposto no caput do art. 86 da 
referida lei. Ressalvou-se o posicionamento da Corte no sentido de não haver direito subjetivo do 
sentenciado à transferência de presídio, mas asseverou-se que, no caso, estar-se-ia a permitir ao 
reeducando melhor ressocialização, na medida em que garantido seu direito à assistência 
familiar. Precedentes citados: HC 71179/PR (DJ de 3.6.94); HC 100087/SP (DJe de 9.4.2010). HC 
105175/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 22.3.2010. (HC-105175) 
 
Informativo STF nº 620 –  21 a 25 de março, 2011 
(topo) 
 

Livramento condicional e crime superveniente 
 
A 2ª Turma concedeu habeas corpus para determinar que o paciente retorne ao livramento 
condicional com a ressalva de que, cumprido o período de prova, a decisão de extinção da pena 
somente poderá ser proferida após o trânsito em julgado referente ao crime superveniente (CP: 
“Art. 89 O juiz não poderá declarar extinta a pena, enquanto não passar em julgado a sentença 
em processo a que responde o liberado, por crime cometido na vigência do livramento”). Na 
situação dos autos, a defesa sustentava falta de fundamentação da decisão que suspendera o 
benefício do livramento condicional e que, a despeito da prática de crime no curso do período de 
prova, a eventual prisão do liberado somente se justificaria se motivada, o que não teria ocorrido. 
Entendeu-se que, de fato, a prática de outro delito durante o período de prova do livramento 
condicional autorizaria a suspensão cautelar do benefício, nos termos do art. 145 da Lei de 
Execução Penal - LEP e do art. 732 do CPP. Entretanto, aduziu-se que o juízo das execuções não 
se desincumbira de demonstrar a real necessidade de se determinar a segregação do paciente, 
bem como que a ele caberia fundamentar a sua imprescindibilidade, sob pena de torná-la medida 
automática, consectário lógico da prática de novo crime durante o período de prova do benefício. 
Por fim, considerou-se que a espécie amoldar-se-ia à hipótese de prorrogação do livramento 
condicional. HC 105497/RJ, rel. Min. Gilmar Mendes, 15.2.2011. (HC-105497) 
 
Informativo STF nº 616 – 14 a 18 de fevereiro, 2011 
(topo) 
 
 

Livramento condicional. Art. 127 da LEP e benefícios da execução 
 
A 2ª Turma denegou habeas corpus em que se pleiteava fosse declarado que a prática de falta 
grave estaria limitada ao máximo de 1/3 do lapso temporal no desconto da pena para todos os 
benefícios da execução da reprimenda que exigissem a contagem de tempo. Na situação dos 
autos, o STJ concedera, parcialmente, a ordem postulada para afastar o reinício da contagem do 
prazo, decorrente do cometimento de falta grave, necessário à aferição do requisito objetivo 
quanto aos benefícios de livramento condicional e comutação de pena. Enfatizou-se que o art. 
127 da LEP, com a redação conferida pela Lei 12.433/2011, imporia ao juízo da execução, ao 
decretar a perda dos dias remidos, que se ativesse ao limite de 1/3 do tempo remido e levasse 
em conta, na aplicação dessa sanção, a natureza, os motivos, as circunstâncias e as 
consequências do fato, bem como a pessoa do faltoso e seu tempo de prisão [LEP: “Art. 127. Em 
caso de falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 (um terço) do tempo remido, observado o 
disposto no art. 57, recomeçando a contagem a partir da data da infração disciplinar”]. Na 
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sequência, observou-se que, embora a impetrante postulasse a incidência da referida norma à 
espécie, verificar-se-ia que o juízo da execução não decretara a perda do tempo remido, a 
impedir a concessão da ordem para esse fim. Assinalou-se que, da leitura do dispositivo legal, 
inferir-se-ia que o legislador pretendera restringir somente a revogação dos dias remidos ao 
patamar de 1/3, motivo pelo qual não mereceria acolhida pretensão de estender o referido limite 
aos demais benefícios da execução. HC 110921/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
22.5.2012. (HC-110921) 
 
Informativo STF nº 667 – 21 a 25 de maio, 2012 
(topo) 
 

Livramento condicional. Falta Grave e Benefícios Executórios 
 
A Turma indeferiu habeas corpus em que se questionava a alteração da data-base para o cálculo 
de benefícios executórios, decorrente da suposta prática de crime doloso no curso da execução 
penal, o que configuraria falta grave. A impetração sustentava que a) somente fato criminoso, 
cometido após o início da execução da pena, com sentença penal condenatória transitada em 
julgado, legitimaria a alteração da data-base para fins dos direitos executórios e b) seria 
impossível a alteração da data-base para concessão de benefícios, em virtude da prática de falta 
grave pelo apenado. Destacou-se, de início, que a LEP não exige, para fins de regressão de 
regime, o trânsito em julgado da condenação referente ao crime que se imputa ao apenado, mas 
apenas a prática de “fato definido como crime doloso”. Ademais, ressaltou-se que a 
jurisprudência da Corte é assente no sentido de que o cometimento de falta grave implica o 
recomeço da contagem do prazo para a obtenção de benefícios executórios.  HC 102652/RS, 
rel. Min. Gilmar Mendes, 29.6.2010. (HC-102652) 
 
Informativo STF nº 593 – 28 de junho a 01 de julho, 2010  
(topo) 

 

Princípio da Correlação e “Emendatio Libelli” - 1 
 
A Turma indeferiu habeas corpus no qual se pretendia a nulidade da condenação do paciente 
pelo delito de seqüestro. Na espécie, a denúncia imputava ao paciente e a terceiros a suposta 
prática dos crimes de formação de quadrilha e de roubo majorado pelo emprego de arma de fogo 
e pelo concurso de pessoas em virtude da subtração — com o uso de arma de fogo e de grave 
ameaça — dos veículos das vítimas, as quais foram deixadas em local ermo onde ficaram 
amarradas e sob a guarda de alguns denunciados. Os automóveis seriam encaminhados para o 
Paraguai. Entretanto, outros co-réus foram surpreendidos por fiscalização de rotina da polícia civil 
durante o percurso para aquele país. O juízo processante condenara os acusados pelos tipos de 
roubo majorado e de seqüestro, absolvendo-os quanto à formação de quadrilha. O STJ, por sua 
vez, redimensionara a pena aplicada ao paciente, mantendo as demais cominações impostas pela 
sentença. Em conseqüência, a impetração reiterava as alegações de: a) cerceamento de defesa, 
dada a inobservância da regra da mutatio libelli (CPP, art. 384) e b) incidência do princípio da 
consunção, haja vista que o crime de seqüestro constituiria crime-meio para a consumação do 
delito de roubo. HC 94443/MS, rel. Min. Ayres Britto, 29.6.2010. (HC-94443) 

Informativo STF nº 593 – 28 de junho a 01 de julho, 2010  
(topo) 
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Princípio da Correlação e “Emendatio Libelli” - 2 
 
Entendeu-se que a sentença penal condenatória não teria extrapolado os limites fáticos da 
denúncia, porquanto tratara explicitamente de todos os fatos ensejadores da condenação do 
paciente. Enfatizou-se, no ponto, que a conduta descrita recebera do juízo processante 
classificação jurídica diversa daquela efetuada pelo parquet, sendo o caso de emendatio libelli 
(CPP: “Art. 383. O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na denúncia ou queixa, poderá 
atribuir-lhe definição jurídica diversa, ainda que, em conseqüência, tenha de aplicar pena mais 
grave.”). Afastou-se o pleito de reconhecimento do princípio da consunção, uma vez que o 
quadro fático assentado pelas instâncias ordinárias revelaria a autonomia entre a restrição da 
liberdade das vítimas e a subtração patrimonial. Salientou-se que o acolhimento da tese defensiva 
implicaria revolvimento de matéria fática, inviável na sede eleita. Vencidos os Ministros Marco 
Aurélio e Dias Toffoli que deferiam o writ para podar a condenação quanto ao crime de 
seqüestro, já que não houvera tal pedido em relação a este. Consideravam que o órgão julgador 
teria atuado de ofício, sem acionar o art. 384 do CPP (“mutatio libelli”), ao fundamento de que a 
inicial acusatória estaria a consubstanciar apenas a condenação pelo crime de roubo [“Art. 384. 
Encerrada a instrução probatória, se entender cabível nova definição jurídica do fato, em 
conseqüência de prova existente nos autos de elemento ou circunstância da infração penal não 
contida na acusação, o Ministério Público deverá aditar a denúncia ou queixa, no prazo de 5 
(cinco) dias, se em virtude desta houver sido instaurado o processo em crime de ação pública, 
reduzindo-se a termo o aditamento, quando feito oralmente.”].  HC 94443/MS, rel. Min. Ayres 
Britto, 29.6.2010. (HC-94443) 
 
Informativo STF nº 593 – 28 de junho a 01 de julho, 2010  
(topo) 
 

Progressão de regime: ação penal em curso e presunção de inocência 
 
A existência de ação penal em curso não pode ser considerada para afastar a progressão de 
regime de cumprimento da pena. Esse o entendimento da 1ª Turma ao conceder, em parte, 
habeas corpus para determinar que o juízo de 1º grau analise se o paciente preenche os 
requisitos legais para progredir ao regime semi-aberto, nos termos do art. 112 da Lei de 
Execução Penal - LEP (“A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 
transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão”). Asseverou-se que tais requisitos seriam cumulativos, razão pela qual, atestado o 
seu preenchimento pelo juiz da execução, não se revelaria lícita a sua negativa com fundamento 
apenas na situação processual indefinida do réu, porquanto a isso corresponderia antecipar o 
juízo condenatório. Consignou-se que o ordenamento jurídico pátrio vedaria a possibilidade de 
alguém ser considerado culpado com respaldo em meras suspeitas, tendo em vista o princípio da 
presunção de inocência (CF, art. 5º, LXII). HC 99141/SP, rel. Min. Luiz Fux, 29.3.2011. 
(HC-99141) 
 
Informativo STF nº 621 – 28 de março a 01 de abril, 2011 
(topo) 
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Progressão de regime: art. 75 do CP ou total da pena imposta 
 
A Primeira Turma iniciou o julgamento de “habeas corpus” em que se discute a possibilidade de 
aplicação do limite de 30 anos previsto no art. 75 do CP para efeito de progressão de regime 
prisional. No caso, o STJ garantira a progressão ao paciente, condenado pelo crime de estupro e 
atentado violento ao pudor, após o cumprimento de um sexto da pena. O Ministro Marco Aurélio 
(relator) deferiu a ordem para que o juízo da execução analisasse a viabilidade da progressão de 
regime e dos demais benefícios previstos na LEP, considerado o teto máximo de 30 anos e não o 
total da pena imposta. Afirmou que se deveria observar o art. 75 do CP, uma vez que o somatório 
das penas poderia chegar a um quantitativo alto, o que impediria o benefício. Além disso, levando 
em conta que a Lei 12.015/2009 unificara as condutas de estupro e de atentado violento ao 
pudor em tipo mais abrangente, ensejador da configuração de crime único ou crime continuado, 
a depender das circunstâncias concretas dos fatos, concedeu, de ofício, o “writ” para que o 
magistrado procedesse à aplicação retroativa do mencionado diploma legal, como entender de 
direito, no que foi acompanhado pelo Ministro Edson Fachin. Em seguida, pediu vista o Ministro 
Roberto Barroso.  HC 100612/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 13.10.2015. (HC-100612) 
 
Informativo STF nº 803 – 13 a 16 de outubro, 2015  
(topo) 
 

Progressão de regime. Art. 118, I , da LEP e princípio da não culpabilidade 
– 1  

 
A 1ª Turma iniciou exame de habeas corpus em que se pleiteia o retorno do cumprimento de 
pena em regime semiaberto, suspendendo-se decisão que implicara a regressão a regime mais 
rigoroso, até o término da ação a que o paciente — condenado pelo delito de tráfico ilícito de 
entorpecente — responde perante a justiça federal pela suposta prática do crime de descaminho 
(CP, art. 334). Na espécie, após o juízo das execuções ter concedido a progressão, ele fora preso 
em flagrante porque teria cometido o crime de descaminho. O Min. Marco Aurélio, relator, julgou 
extinto o habeas, ao entender ser substitutivo de recurso ordinário constitucional, mas concedeu, 
de ofício, a ordem para restabelecer o regime semiaberto, ante o tráfico ilícito de entorpecentes. 
Sublinhou haver de se observar que a Constituição situar-se-ia no ápice da pirâmide das normas 
jurídicas e dela constaria, como princípio, o da não culpabilidade. Avaliou que a única 
interpretação cabível para assentar o cometimento pelo reeducando de falta grave 
consubstanciada na prática de ato definido como crime doloso — considerado o art. 118, I, da 
LEP (“Art. 118. A execução da pena privativa de liberdade ficará sujeita à forma regressiva, com a 
transferência para qualquer dos regimes mais rigorosos, quando o condenado: I - praticar fato 
definido como crime doloso ou falta grave”) — seria ter-se, necessariamente, pronunciamento 
judicial precluso na via da recorribilidade. Após, pediu vista a Min. Rosa Weber.  HC 
110881/MT, rel. Min. Marco Aurélio, 20.11.2012. (HC-110881) 
 
Informativo STF nº 689 – 19 a 23 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Progressão de regime. Art. 118, I , da LEP e princípio da não culpabilidade 
– 2  

 
Em conclusão, ante a inadequação da via processual, a 1ª Turma julgou extinta a ordem de 
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habeas corpus em que se pleiteava o retorno do cumprimento de pena em regime semiaberto. 
Ademais, por maioria, denegou-se a concessão da ordem de ofício. Na espécie, após o juízo das 
execuções ter concedido a progressão, o paciente fora preso em flagrante pelo cometimento de 
outro crime, o que ensejara a regressão ao regime mais gravoso — v. Informativo 689. 
Asseverou-se inexistir o alegado bis in idem, porquanto o magistrado não necessitaria aguardar o 
trânsito em julgado do segundo crime para determinar a regressão. Aduziu-se que, diante a 
prática de novo fato delitivo, a transferência para regime mais rigoroso não significara 
condenação, apenas fora considerada a circunstância. Vencido o Min. Marco Aurélio, que 
concedia a ordem, de ofício. Assentava a regra da não culpabilidade, nos termos do art. 118, I, 
da LEP (“Art. 118. A execução da pena privativa de liberdade ficará sujeita à forma regressiva, 
com a transferência para qualquer dos regimes mais rigorosos, quando o condenado: I - praticar 
fato definido como crime doloso ou falta grave”). Pontuava que, antes de encerrado o processo 
no qual ele fora acusado da prática criminosa, não se poderia ter o fato como incontroverso.  HC 
110881/MT, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Rosa Weber, 
7.5.2013. (HC-110881) 
 
Informativo STF nº 705 –  6 a 10 de maio, 2013 
(topo) 
 

Progressão de regime. Art. 654, § 1º, do CPP e cognoscibilidade de HC - 1 
 
A 2ª Turma proveu recurso ordinário para que o STJ conhecesse de habeas corpus lá impetrado e 
solicitasse informações ao juízo das execuções criminais, apontado como autoridade coatora, a 
fim de esclarecer as alegações contidas na inicial do writ. No caso, o STJ indeferira de plano a 
impetração peticionada, de próprio punho, por réu preso — não advogado —, ao fundamento de 
não caber “à Corte Superior promover a completa instrução dos autos, num processo de ‘ir atrás’ 
de informações que, na verdade deveriam fazer parte da impetração do mandamus”. Em seguida, 
encaminhara os autos à Defensoria Pública da União para que esta tomasse as providências que 
entendesse pertinentes. Aduziu-se que a intimação do mencionado órgão estatal não eximiria o 
tribunal a quo de pedir informações para a autoridade apontada como coatora, com vistas a 
averiguar a veracidade de constrangimento ilegal em tese sofrido pelo paciente. Consignou-se 
que seria desarrazoado o tribunal se recusar a pedir informações à autoridade impetrada e 
indeferir liminarmente o writ ao entendimento de que deveria estar instruído de forma 
satisfatória, pois a referida documentação não seria exigida pela Constituição e, tampouco, pela 
norma infraconstitucional.  RHC 113315/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 18.6.2013. (RHC-
113315) 

Informativo STF nº 711 – 17 a 21 de junho , 2013 
(topo) 
 

 

Progressão de regime. Art. 654, § 1º, do CPP e cognoscibilidade de HC - 2 
 
Frisou-se que a petição inicial do writ estaria de acordo com o art. 654, § 1º, do CPP (“O habeas 
corpus poderá ser impetrado por qualquer pessoa, em seu favor ou de outrem, bem como pelo 
Ministério Público. § 1º  A petição de habeas corpus conterá: a) o nome da pessoa que sofre ou 
está ameaçada de sofrer violência ou coação e o de quem exercer a violência, coação ou ameaça; 
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b) a declaração da espécie de constrangimento ou, em caso de simples ameaça de coação, as 
razões em que funda o seu temor; c) a assinatura do impetrante, ou de alguém a seu rogo, 
quando não souber ou não puder escrever, e a designação das respectivas residências”). Além 
disso, ressaltou-se o disposto no art. 662 do mesmo diploma (“Se a petição contiver os requisitos 
do art. 654, § 1º, o presidente, se necessário, requisitará da autoridade indicada como coatora 
informações por escrito”). Por fim, destacou-se que o impetrante-paciente, por se encontrar 
preso, estaria impossibilitado de providenciar documentos necessários para a instrução do habeas 
corpus, além de se achar em situação de vulnerabilidade.  RHC 113315/SP, rel. Min. Gilmar 
Mendes, 18.6.2013. (RHC-113315)  
 
Informativo STF nº 711 – 17 a 21 de junho , 2013 
(topo) 

 

Progressão de regime. Crimes hediondos. Reclamação: Cabimento e 
Senado Federal no Controle da Constitucionalidade – 1  (P lenário) 

 
O Tribunal iniciou julgamento de reclamação ajuizada contra decisões do Juiz de Direito da Vara 
de Execuções Penais da Comarca de Rio Branco-AC, pelas quais indeferira pedido de progressão 
de regime em favor de condenados a penas de reclusão em regime integralmente fechado em 
decorrência da prática de crimes hediondos. Alega-se, na espécie, ofensa à autoridade da decisão 
da Corte no HC 82959/SP (DJU de 1º.9.2006), em que declarada a inconstitucionalidade do § 1º 
do art. 2º da Lei 8.072/90, que vedava a progressão de regime a condenados pela prática de 
crimes hediondos. O Min. Gilmar Mendes, relator, julgou procedente a reclamação, para cassar as 
decisões impugnadas, assentando que caberá ao juízo reclamado proferir nova decisão para 
avaliar se, no caso concreto, os interessados atendem ou não os requisitos para gozar do referido 
benefício, podendo determinar, para esse fim, e desde que de modo fundamentado, a realização 
de exame criminológico.  Rcl 4335/AC, rel. Min. Gilmar Mendes, 1º.2.2007. (Rcl-4335) 

Informativo STF nº 454 –  1 e 2 de fevereiro, 2007 
(topo) 
 

Progressão de regime. Crimes hediondos. Reclamação: Cabimento e 
Senado Federal no Controle da Constitucionalidade – 2  (P lenário) 

 
Preliminarmente, quanto ao cabimento da reclamação, o relator afastou a alegação de 
inexistência de decisão do STF cuja autoridade deva ser preservada. No ponto, afirmou, 
inicialmente, que a jurisprudência do STF evoluiu relativamente à utilização da reclamação em 
sede de controle concentrado de normas, tendo concluído pelo cabimento da reclamação para 
todos os que comprovarem prejuízo resultante de decisões contrárias às suas teses, em 
reconhecimento à eficácia vinculante erga omnes das decisões de mérito proferidas em sede de 
controle concentrado. Em seguida, entendeu ser necessário, para análise do tema, verificar se o 
instrumento da reclamação fora usado de acordo com sua destinação constitucional: garantir a 
autoridade das decisões do STF; e, depois, superada essa questão, examinar o argumento do 
juízo reclamado no sentido de que a eficácia erga omnes da decisão no HC 82959/SP dependeria 
da expedição da resolução do Senado suspendendo a execução da lei (CF, art. 52, X). Para 
apreciar a dimensão constitucional do tema, discorreu sobre o papel do Senado Federal no 
controle de constitucionalidade.   Rcl 4335/AC, rel. Min. Gilmar Mendes, 1º.2.2007. (Rcl-
4335) 
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Informativo STF nº 454 –  1 e 2 de fevereiro, 2007 
(topo) 
 

Progressão de regime. Crimes hediondos. Reclamação: Cabimento e 
Senado Federal no Controle da Constitucionalidade – 3  (P lenário) 

 
Aduziu que, de acordo com a doutrina tradicional, a suspensão da execução pelo Senado do ato 
declarado inconstitucional pelo STF seria ato político que empresta eficácia erga omnes às 
decisões definitivas sobre inconstitucionalidade proferidas em caso concreto. Asseverou, no 
entanto, que a amplitude conferida ao controle abstrato de normas e a possibilidade de se 
suspender, liminarmente, a eficácia de leis ou atos normativos, com eficácia geral, no contexto da 
CF/88, concorreram para infirmar a crença na própria justificativa do instituto da suspensão da 
execução do ato pelo Senado, inspirado numa concepção de separação de poderes que hoje 
estaria ultrapassada. Ressaltou, ademais, que ao alargar, de forma significativa, o rol de entes e 
órgãos legitimados a provocar o STF, no processo de controle abstrato de normas, o constituinte 
restringiu a amplitude do controle difuso de constitucionalidade.   Rcl 4335/AC, rel. Min. 
Gilmar Mendes, 1º.2.2007. (Rcl-4335) 

Informativo STF nº 454 –  1 e 2 de fevereiro, 2007 
(topo) 
 

Progressão de regime. Crimes hediondos. Reclamação: Cabimento e 
Senado Federal no Controle da Constitucionalidade – 4  (P lenário) 

 
Considerou o relator que, em razão disso, bem como da multiplicação de decisões dotadas de 
eficácia geral e do advento da Lei 9.882/99, alterou-se de forma radical a concepção que 
dominava sobre a divisão de poderes, tornando comum no sistema a decisão com eficácia geral, 
que era excepcional sob a EC 16/65 e a CF 67/69. Salientou serem inevitáveis, portanto, as 
reinterpretações dos institutos vinculados ao controle incidental de inconstitucionalidade, 
notadamente o da exigência da maioria absoluta para declaração de inconstitucionalidade e o da 
suspensão de execução da lei pelo Senado Federal. Reputou ser legítimo entender que, 
atualmente, a fórmula relativa à suspensão de execução da lei pelo Senado há de ter simples 
efeito de publicidade, ou seja, se o STF, em sede de controle incidental, declarar, definitivamente, 
que a lei é inconstitucional, essa decisão terá efeitos gerais, fazendo-se a comunicação àquela 
Casa legislativa para que publique a decisão no Diário do Congresso. Concluiu, assim, que as 
decisões proferidas pelo juízo reclamado desrespeitaram a eficácia erga omnes que deve ser 
atribuída à decisão do STF no HC 82959/SP. Após, pediu vista o Min. Eros Grau.   Rcl 4335/AC, 
rel. Min. Gilmar Mendes, 1º.2.2007. (Rcl-4335) 
 
Informativo STF nº 454 –  1 e 2 de fevereiro, 2007 
(topo) 
 
 

Progressão de regime. Crimes hediondos. Reclamação: Cabimento e 
Senado Federal no Controle da Constitucionalidade – 5  (P lenário) 

 
O Tribunal retomou julgamento de reclamação ajuizada contra decisões do Juiz de Direito da Vara 
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de Execuções Penais da Comarca de Rio Branco-AC, pelas quais indeferira pedido de progressão 
de regime em favor de condenados a penas de reclusão em regime integralmente fechado em 
decorrência da prática de crimes hediondos. Alega-se, na espécie, ofensa à autoridade da decisão 
da Corte no HC 82959/SP (DJU de 1º.9.2006), em que declarada a inconstitucionalidade do § 1º 
do art. 2º da Lei 8.072/90, que veda a progressão de regime a condenados pela prática de crimes 
hediondos - v. Informativo 454. O Min. Eros Grau, em voto-vista, julgou procedente a 
reclamação, acompanhando o voto do relator, no sentido de que, pelo art. 52, X, da CF, ao 
Senado Federal, no quadro de uma verdadeira mutação constitucional, está atribuída 
competência apenas para dar publicidade à suspensão da execução de lei declarada 
inconstitucional, no todo ou em parte, por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, haja 
vista que essa decisão contém força normativa bastante para suspender a execução da lei.  Rcl 
4335/AC, rel. Min. Gilmar Mendes, 19.4.2007. (Rcl-4335) 

Informativo STF nº 463 –  16 a 20 de abril, 2007 
(topo) 
 

Progressão de regime. Crimes hediondos. Reclamação: Cabimento e 
Senado Federal no Controle da Constitucionalidade – 6  (P lenário) 

 
Em divergência, o Min. Sepúlveda Pertence julgou improcedente a reclamação, mas concedeu 
habeas corpus de ofício para que o juiz examine os demais requisitos para deferimento da 
progressão. Reportando-se aos fundamentos de seu voto no RE 191896/PR (DJU de 29.8.97), em 
que se declarou dispensável a reserva de plenário nos outros tribunais quando já houvesse 
declaração de inconstitucionalidade de determinada norma legal pelo Supremo, ainda que na via 
do controle incidente, asseverou que não se poderia, a partir daí, reduzir-se o papel do Senado, 
que quase todos os textos constitucionais subseqüentes a 1934 mantiveram. Ressaltou ser 
evidente que a convivência paralela, desde a EC 16/65, dos dois sistemas de controle tem levado 
a uma prevalência do controle concentrado, e que o mecanismo, no controle difuso, de outorga 
ao Senado da competência para a suspensão da execução da lei tem se tornado cada vez mais 
obsoleto, mas afirmou que combatê-lo, por meio do que chamou de "projeto de decreto de 
mutação constitucional", já não seria mais necessário. Aduziu, no ponto, que a EC 45/2004 dotou 
o Supremo de um poder que, praticamente, sem reduzir o Senado a um órgão de publicidade de 
suas decisões, dispensaria essa intervenção, qual seja, o instituto da súmula vinculante (CF, art. 
103-A).  Rcl 4335/AC, rel. Min. Gilmar Mendes, 19.4.2007. (Rcl-4335) 

Informativo STF nº 463 –  16 a 20 de abril, 2007 
(topo) 
 

Progressão de regime. Crimes hediondos. Reclamação: Cabimento e 
Senado Federal no Controle da Constitucionalidade – 7  (P lenário) 

 
Por sua vez, o Min. Joaquim Barbosa não conheceu da reclamação, mas conheceu do pedido 
como habeas corpus e também o concedeu de ofício. Considerou que, apesar das razões 
expostas pelo relator, a suspensão da execução da lei pelo Senado não representaria obstáculo à 
ampla efetividade das decisões do Supremo, mas complemento. Aduziu, de início, que as próprias 
circunstâncias do caso seriam esclarecedoras, pois o que suscitaria o interesse da reclamante não 
seria a omissão do Senado em dar ampla eficácia à decisão do STF, mas a insistência de um juiz 
em divergir da orientação da Corte enquanto não suspenso o ato pelo Senado. Em razão disso, 
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afirmou que resolveria a questão o habeas corpus concedido liminarmente pelo relator. Afirmou, 
também, na linha do que exposto pelo Min. Sepúlveda Pertence, a possibilidade de edição de 
súmula vinculante. Dessa forma, haveria de ser mantida a leitura tradicional do art. 52, X, da CF, 
que trata de uma autorização ao Senado de determinar a suspensão de execução do dispositivo 
tido por inconstitucional e não de uma faculdade de cercear a autoridade do STF. Afastou, ainda, 
a ocorrência da alegada mutação constitucional. Asseverou que, com a proposta do relator, 
ocorreria, pela via interpretativa, tão-somente a mudança no sentido da norma constitucional em 
questão, e, que, ainda que se aceitasse a tese da mutação, seriam necessários dois fatores 
adicionais não presentes: o decurso de um espaço de tempo maior para verificação da mutação e 
o conseqüente e definitivo desuso do dispositivo. Por fim, enfatizou que essa proposta, além de 
estar impedida pela literalidade do art. 52, X, da CF, iria na contramão das conhecidas regras de 
auto-restrição. Após, pediu vista dos autos o Min. Ricardo Lewandowski.  Rcl 4335/AC, rel. 
Min. Gilmar Mendes, 19.4.2007. (Rcl-4335) 
 
Informativo STF nº 463 –  16 a 20 de abril, 2007 
(topo) 
 

Progressão de regime. Crimes hediondos. Reclamação: Cabimento e 
Senado Federal no Controle da Constitucionalidade – 8 (P lenário) 

 
O Plenário retomou julgamento de reclamação ajuizada tendo em conta decisão da Corte no HC 
82959/SP (DJU de 1º.9.2006), em que declarada a inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei 
8.072/90, que veda a progressão de regime a condenados pela prática de crimes hediondos — v. 
Informativos 454 e 463. Em voto-vista, o Min. Ricardo Lewandowski, ao acompanhar o voto do 
Min. Joaquim Barbosa, Presidente, não conheceu da reclamação e concedeu, de ofício, habeas 
corpus, para que fossem analisados os requisitos para a progressão de regime em favor dos 
interessados. Delimitou que impenderia definir se a decisão proferida pela Corte no HC 82959/SP 
seria dotada de eficácia erga omnes independentemente do cumprimento do disposto no art. 52, 
X, da CF (“Compete privativamente ao Senado Federal: ... X - suspender a execução, no todo ou 
em parte, de lei declarada inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal”). 
Registrou que o Senado cumpriria, reiteradamente, esse mandamento constitucional, ao votar 
projetos de resolução — impulsionados por ofícios encaminhados pelo STF — para suspender a 
execução de dispositivos declarados inconstitucionais em sede de controle difuso.  Rcl 4335/AC, 
rel. Min. Gilmar Mendes, 16.5.2013. (Rcl-4335) 

Informativo STF nº 706 –  13 a 17 de maio, 2013 
(topo) 
 

Progressão de regime. Crimes hediondos. Reclamação: Cabimento e 
Senado Federal no Controle da Constitucionalidade – 9  (P lenário) 

 
Ressaltou que o sistema de freios e contrapesos, próprio à separação de Poderes, não teria o 
condão de legitimar a ablação de competência constitucional expressamente atribuída a 
determinado Poder. Nesse sentido, suprimir competências de um Poder de Estado, por meio de 
exegese constitucional, colocaria em risco a própria lógica desse sistema. Embora a CF/88 tivesse 
fortalecido o papel do Supremo, ao dotar algumas de suas decisões de eficácia erga omnes e 
efeito vinculante, isso não significaria a perda de competências pelos demais Poderes. Não 
haveria como cogitar-se de mutação constitucional, na espécie, diante dos limites formais e 
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materiais fixados pela Constituição acerca do tema. Destacou o que contido no art. 60, §4º, III, 
da CF, a conferir status de cláusula pétrea à separação de Poderes, insuscetível de mudança por 
emenda constitucional. Sublinhou que entendimento contrário não se assemelharia à modificação 
reconhecida quanto ao art. 97 da CF, que se operara a partir de práxis processual adotada pelo 
STF, no sentido de dispensar a rígida observância do que contido no preceito constitucional 
quando se tratar da análise de casos cujas teses já tenham sido julgadas pelo Plenário.  Rcl 
4335/AC, rel. Min. Gilmar Mendes, 16.5.2013. (Rcl-4335) 

Informativo STF nº 706 –  13 a 17 de maio, 2013 
(topo) 
 

Progressão de regime. Crimes hediondos. Reclamação: Cabimento e 
Senado Federal no Controle da Constitucionalidade – 10  (P lenário) 

 
Considerou que a regra inscrita no art. 52, X, da CF consubstanciaria norma taxativa, de eficácia 
plena e aplicabilidade imediata. Assim, embora as questões decididas pelo STF em sede de 
controle difuso tivessem considerável relevância, esse fato não teria força para atribuir novos 
contornos à citada norma constitucional. Reconheceu que, com o advento da EC 45/2004, 
nenhum Ministro poderia contrariar posição firmada pela Corte quanto à existência ou não de 
repercussão geral de determinada matéria veiculada em recurso extraordinário. Com isso, 
passara-se a conferir efeito erga omnes a decisões originadas em sede de controle difuso. 
Entretanto, nessas hipóteses, o referido efeito contaria com beneplácito parlamentar, pois 
derivado de emenda constitucional regulamentada por lei. Reputou que, caso se desejasse 
emprestar maior alcance às decisões do STF em sede de controle difuso, bastaria lançar mão das 
súmulas vinculantes. Nesse particular, rememorou a Súmula Vinculante 26, a incluir em sua 
redação o tema discutido no julgado paradigma desta reclamação (“Para efeito de progressão de 
regime no cumprimento de pena por crime hediondo, ou equiparado, o juízo da execução 
observará a inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 8.072, de 25 de julho de 1990, sem prejuízo 
de avaliar se o condenado preenche, ou não, os requisitos objetivos e subjetivos do benefício, 
podendo determinar, para tal fim, de modo fundamentado, a realização de exame 
criminológico”). Por meio desse instituto, seria possível ampliar o alcance das decisões da Corte 
em sede de controle difuso, sem vulnerar a competência constitucional do Senado, de caráter 
eminentemente político. Em seguida, pediu vista o Min. Teori Zavascki.  Rcl 4335/AC, rel. Min. 
Gilmar Mendes, 16.5.2013. (Rcl-4335) 
 
Informativo STF nº 706 –  13 a 17 de maio, 2013 
(topo) 
 
 
 

Progressão de regime. Exame criminológico e tratamento de usuário de 
drogas 

 
A 1ª Turma, por maioria, indeferiu habeas corpus em que se alegava a possibilidade da 
progressão de regime prisional a despeito de o tribunal de origem ter negado a referida benesse 
com base em exame criminológico. O laudo psicológico atestava a necessidade de tratamento do 
paciente — condenado por tráfico de drogas — que ainda se comportava como usuário. 
Entendeu-se plenamente justificada a realização do exame criminológico. Contudo, concedeu-se a 
ordem de ofício para assegurar ao paciente, usuário de droga, que o Estado lhe ofereça 
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tratamento psicológico por profissional habilitado. Vencido, em parte, o Min. Marco Aurélio, que 
deferia o writ por reputar não ser exigível tal exame em face da supressão do dispositivo que o 
condicionava para progressão de regime prisional pela norma que alterou a Lei de Execução 
Penal. HC 106477/RS, rel. Min. Dias Toffoli, 1º.2.2011. (HC-106477) 
 
Informativo STF nº 614 – 01 a 04 de fevereiro, 2011 
(topo) 
 

Progressão de regime. Lei 8.072/ 90 e regime inicial de cumprimento de 
pena 

 
A 1ª Turma deliberou afetar ao Plenário julgamento de habeas corpus em que se discute a 
constitucionalidade, ou não, do § 1º do art. 2º da Lei 8.072/90. Na espécie, os pacientes foram 
condenados, pela prática do crime de tráfico de entorpecentes privilegiado, a penas inferiores a 8 
anos de reclusão. Alega a defesa que, de acordo com a regra geral prevista no CP, caberia a 
imposição de regime inicial semi-aberto e que, portanto, a norma impugnada atentaria contra o 
princípio da individualização da pena. HC 101284/MG, rel. Min. Dias Toffoli, 22.2.2011. 
(HC-101284) 
 
Informativo STF nº 617 – 21 a 25 fevereiro, 2011 
(topo) 
 

Progressão de regime. Lei 8.072/ 90 e regime inicial de cumprimento de 
pena – 1  (P lenário) 

 
O Plenário julgou prejudicado habeas corpus, afetado pela 1ª Turma, em que discutida a 
constitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei 8.072/90. Na espécie, os pacientes foram 
condenados, pela prática do crime de tráfico de entorpecentes privilegiado, a penas inferiores a 
oito anos de reclusão. Alegava a defesa que, de acordo com a regra geral prevista no Código 
Penal, caberia a imposição de regime inicial semiaberto e que, portanto, a norma impugnada 
atentaria contra o princípio da individualização da pena. Ocorre que os pacientes estariam, 
atualmente, em livramento condicional, daí a perda superveniente de objeto do presente writ. HC 
101284/MG, rel. Min. Dias Toffoli, 14.6.2012. (HC-101284)   
 
Informativo STF nº 670 – 11 a 15 de junho, 2012 
(topo) 
 

Progressão de regime. Lei 8.072/ 90 e regime inicial de cumprimento de 
pena – 2  (P lenário) 

 
Em seguida, o Plenário iniciou julgamento de habeas corpus em que também se debate a 
constitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei 8.072/90. No caso, o crime de tráfico perpetrado 
pelo paciente, que resultara em reprimenda inferior a oito anos de reclusão, ocorrera na vigência 
da Lei 11.464/2007, que instituíra a obrigatoriedade de imposição de regime de pena inicialmente 
fechado a crimes hediondos e assemelhados. O Min. Dias Toffoli, acompanhado pelos Ministros 
Rosa Weber, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski e Cezar Peluso, concedeu a ordem, para alterar 
o regime inicial de pena para o semiaberto. Incidentalmente, declarou a inconstitucionalidade do 
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§ 1º do art. 2º da Lei 8.072/90, na parte em que contida a obrigatoriedade de fixação de regime 
fechado para início de cumprimento de reprimenda aos condenados pela prática de crimes 
hediondos ou equiparados. Inicialmente, o relator destacou que o juízo de piso, em análise das 
circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, estabelecera a pena-base em 1/6 acima do mínimo 
legal, no total de seis anos de reclusão e 600 dias-multa. Ademais, fixara regime inicial fechado 
exclusivamente com fundamento na lei em vigor. Observou que não teriam sido referidos 
requisitos subjetivos desfavoráveis ao paciente, considerado tecnicamente primário. Assim, 
entendeu desnecessário o revolvimento fático-probatório para concluir-se pela possibilidade da 
pretendida fixação do regime semiaberto para início de cumprimento de pena. HC 111840/ES, 
rel. Min. Dias Toffoli, 14.6.2012. (HC-111840) 
Informativo STF nº 670 – 11 a 15 de junho, 2012 
(topo) 
 
 

Progressão de regime. Lei 8.072/ 90 e regime inicial de cumprimento de 
pena – 3  (P lenário) 

 
Ressaltou que a Corte, ao analisar o HC 97256/RS (DJe de 16.12.2010), declarara incidenter 
tantum a inconstitucionalidade dos artigos 33, § 4º, e 44, caput, da Lei 11.343/2006, na parte em 
que vedada a substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de direitos em condenação 
pelo delito de tráfico. Ponderou que a negativa de substituição, naquele caso, calcara-se 
exclusivamente na proibição legal contida no referido art. 44, sem qualquer menção às condições 
pessoais do paciente, o que não seria possível. Afirmou que o legislador facultaria a possibilidade 
de substituição com base em critérios objetivos e subjetivos, e não em função do tipo penal. 
Ressaltou que se a Constituição quisesse permitir à lei essa proibição com base no crime em 
abstrato, teria incluído a restrição no tópico inscrito no art. 5º, XLIII, da CF. Desse modo, a 
convolação de pena privativa de liberdade por restritiva de direitos deveria sempre ser analisada 
independentemente da natureza da infração, mas em razão de critérios aferidos concretamente, 
por se tratar de direito subjetivo garantido constitucionalmente ao indivíduo. Sublinhou que, à luz 
do precedente citado, não se poderia, em idêntica hipótese de tráfico, com pena privativa de 
liberdade superior a quatro anos — a impedir a possibilidade de substituição por restritiva de 
direitos —, sustentar a cogência absoluta de que o cumprimento da reprimenda se desse em 
regime inicialmente fechado, como preconizado pelo § 1º do art. 2º da Lei 8.072/90. Consignou 
que a Constituição contemplaria as restrições a serem impostas aos incursos em dispositivos da 
Lei 8.072/90, e dentre elas não se encontraria a obrigatoriedade de imposição de regime extremo 
para início de cumprimento de pena. Salientou que o art. 5º, XLIII, da CF, afastaria somente a 
fiança, a graça e a anistia, para, no inciso XLVI, assegurar, de forma abrangente, a 
individualização da pena. HC 111840/ES, rel. Min. Dias Toffoli, 14.6.2012. (HC-111840) 
 
Informativo STF nº 670 – 11 a 15 de junho, 2012 
(topo) 
 

Progressão de regime. Lei 8.072/ 90 e regime inicial de cumprimento de 
pena – 4  (P lenário) 

 
Assinalou que, a partir do julgamento do HC 82959/SP (DJe de 1º.9.2006), o STF passara a 
admitir a possibilidade de progressão de regime a condenados pela prática de crimes hediondos, 
tendo em conta a declaração de inconstitucionalidade do art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/90. Frisou 
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que essa possibilidade viera a ser acolhida, posteriormente, pela Lei 11.464/2007, que modificara 
a Lei 8.072/90, para permitir a progressão. Contudo, estipulara que a pena exarada pela prática 
de qualquer dos crimes nela mencionados seria, necessariamente, cumprida inicialmente em 
regime fechado. Concluiu que, superado o dispositivo adversado, deveria ser admitido o início de 
cumprimento de reprimenda em regime diverso do fechado, a condenados que preenchessem os 
requisitos previstos no art. 33, § 2º, b; e § 3º, do CP. HC 111840/ES, rel. Min. Dias Toffoli, 
14.6.2012. (HC-111840) 
 
Informativo STF nº 670 – 11 a 15 de junho, 2012 
(topo) 
 

Progressão de regime. Lei 8.072/ 90 e regime inicial de cumprimento de 
pena – 5  (P lenário) 

 
Os Ministros Luiz Fux, Joaquim Barbosa e Marco Aurélio, em divergência, indeferiram a ordem. O 
Min. Luiz Fux registrou que a restrição, quanto ao regime inicial de cumprimento de pena, em 
relação a crimes hediondos, seria opção legislativa. Aludiu que o Judiciário, nesse campo, deveria 
ter postura minimalista e respeitar a orientação do legislador ordinário, visto que, no Estado 
Democrático de Direito, a supremacia seria do parlamento. A primazia judicial, por sua vez, só se 
instauraria em vácuo legislativo, o que não seria o caso. Apontou que o constituinte originário 
preocupara-se com os delitos perturbadores da higidez estatal. Por esse motivo, a Constituição 
estabelecera que a lei consideraria crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática de tráfico ilícito de entorpecentes. Advertiu acerca da gravidade do tema, razão pela qual 
o legislador constitucional elegera o tráfico de drogas como delito a merecer especial proteção de 
lei. Articulou que, se a Constituição não permitiria a liberdade em si, na forma de graça, anistia 
ou fiança, a lei ordinária poderia atuar na escala de valoração da pena, que também abarcaria 
seu regime de execução. Assim, a lei discutida não seria inconstitucional, apenas atenderia a 
mandamento da Constituição no sentido de tratar de modo especial o crime de tráfico. Deduziu 
que a proibição legal justificar-se-ia em razão da presunção de periculosidade do crime e de seu 
agente, a merecer maior rigor. Enfatizou que, do contrário, haveria estímulo à conduta. HC 
111840/ES, rel. Min. Dias Toffoli, 14.6.2012. (HC-111840) 
 
Informativo STF nº 670 – 11 a 15 de junho, 2012 
(topo) 
 

Progressão de regime. Lei 8.072/ 90 e regime inicial de cumprimento de 
pena – 6  (P lenário) 

 
Discorreu, por outro lado, que a execução penal em regime fechado faria parte do contexto da 
repressão penal, eleita pelo Estado como eficiente para combater delito que preocupara 
especialmente o constituinte originário. Ademais, entendimento diverso levaria à conclusão de 
que o art. 33, § 2º, a, do CP, a exigir o cumprimento de pena superior a oito anos em regime 
inicialmente fechado, seria também inconstitucional, bem como todas as penas mínimas. 
Ressurtiu que o tratamento legal dado a essa espécie de crime não objetivaria que o cidadão 
cumprisse a pena em regime fechado, mas teria por escopo a inibição da prática delitiva. Assim, 
as penas graves e o regime inicial igualmente severo fariam parte dessa estratégia de prevenção. 
O Min. Marco Aurélio acrescentou que assertiva no sentido de que o preceito em voga seria 
inconstitucional levaria, de igual modo, à conclusão de que a prisão provisória por trinta dias, na 
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hipótese de crimes hediondos, seria incompatível com a Constituição. Da mesma maneira, seria 
necessário inferir-se quanto aos requisitos para progressão de regime no que concerne aos 
crimes da Lei 8.072/90. Estatuiu que o princípio da individualização da pena deveria ser 
contextualizado, e que aquele que cometesse crime de menor gradação não poderia ter o mesmo 
regime inicial de cumprimento de pena relativo a quem perpetrasse delito de maior gravidade, 
como os crimes hediondos. Após, deliberou-se suspender o julgamento para aguardar o voto dos 
demais Ministros. HC 111840/ES, rel. Min. Dias Toffoli, 14.6.2012. (HC-111840) 
 
Informativo STF nº 670 – 11 a 15 de junho, 2012 
(topo) 
 
 

Progressão de regime. Lei 8.072/ 90 e regime inicial de cumprimento de 
pena – 7  (P lenário) 

 
É inconstitucional o § 1º do art. 2º da Lei 8.072/90 (“Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: ... § 
1o A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado”). Com 
base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, deferiu habeas corpus com a finalidade de 
alterar para semiaberto o regime inicial de pena do paciente, o qual fora condenado por tráfico 
de drogas com reprimenda inferior a 8 anos de reclusão e regime inicialmente fechado, por força 
da Lei 11.464/2007, que instituíra a obrigatoriedade de imposição desse regime a crimes 
hediondos e assemelhados — v. Informativo 670. Destacou-se que a fixação do regime inicial 
fechado se dera exclusivamente com fundamento na lei em vigor. Observou-se que não se teriam 
constatado requisitos subjetivos desfavoráveis ao paciente, considerado tecnicamente primário. 
Ressaltou-se que, assim como no caso da vedação legal à substituição de pena privativa de 
liberdade por restritiva de direitos em condenação pelo delito de tráfico — já declarada 
inconstitucional pelo STF —, a definição de regime deveria sempre ser analisada 
independentemente da natureza da infração. Ademais, seria imperioso aferir os critérios, de 
forma concreta, por se tratar de direito subjetivo garantido constitucionalmente ao indivíduo. 
Consignou-se que a Constituição contemplaria as restrições a serem impostas aos incursos em 
dispositivos da Lei 8.072/90, e dentre elas não se encontraria a obrigatoriedade de imposição de 
regime extremo para início de cumprimento de pena. Salientou-se que o art. 5º, XLIII, da CF, 
afastaria somente a fiança, a graça e a anistia, para, no inciso XLVI, assegurar, de forma 
abrangente, a individualização da pena. Vencidos os Ministros Luiz Fux, Joaquim Barbosa e Marco 
Aurélio, que denegavam a ordem.  HC 111840/ES, rel. Min. Dias Toffoli, 27.6.2012. (HC-
111840) 
 
Informativo STF nº 672 – 25 a 29 de junho, 2012 
(topo) 
 

Progressão de regime. “Lex mitior”: tempo remido e alteração de data-
base 

 
A 2ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus em que discutida a alteração de data-base para 
concessão de benefícios executórios, em virtude de falta grave consistente na posse de telefone 
celular. Ante o fato ocorrido, o juízo singular determinara nova data-base para futuros benefícios 
e declarara a perda dos dias remidos anteriores à prática da infração disciplinar. O Min. Gilmar 
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Mendes, relator, concedeu a ordem, ao aplicar a novel redação dos artigos 127 e 128 da Lei de 
Execução Penal - LEP, alterada pela Lei 12.433/2011 [“Art. 127. Em caso de falta grave, o juiz 
poderá revogar até 1/3 (um terço) do tempo remido, observado o disposto no art. 57, 
recomeçando a contagem a partir da data da infração disciplinar. Art. 128. O tempo remido será 
computado como pena cumprida, para todos os efeitos”] para determinar ao juízo da VEC que 
reanalise a situação do paciente, atentando-se para os novos parâmetros. Preliminarmente, 
destacou a reiterada jurisprudência desta Corte no sentido de que o cometimento de falta grave 
implicaria o recomeço da contagem do prazo para a obtenção de benefícios executórios. Esse 
entendimento resultara na Súmula Vinculante 9 [“O disposto no artigo 127 da lei nº 7.210/1984 
(lei de execução penal) foi recebido pela ordem constitucional vigente, e não se lhe aplica o limite 
temporal previsto no caput do artigo 58”]. Porém, reputou que, com as modificações produzidas 
pela nova lei, o reconhecimento da falta grave não implicaria mais perda de todos os dias 
remidos, nos termos do art. 127 da LEP. Destacou que, recentemente, esta Corte reconhecera a 
repercussão geral da matéria e, na oportunidade, o Min. Luiz Fux registrara a necessidade de se 
deliberar “a respeito da retroatividade da nova norma e, se for o caso, sobre a revisão ou 
cancelamento da referida Súmula Vinculante”. Concluiu, com fulcro no art. 5º, XL, da CF e no art. 
2º do CP, tratar-se de lex mitior, devendo, portanto, ser aplicada para beneficiar o réu. Após, 
pediu vista dos autos o Min. Ricardo Lewandowski. HC 109851/RS, rel. Min. Gilmar Mendes, 
18.10.2011. (HC-109851) 
 
Informativo STF nº 645 – 17 a 21 de outubro, 2011 
(topo) 
 
 

Progressão de regime. Prisão em unidade militar e progressão de regime -
1 

 
A 1ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus em que militar, em causa própria, pleiteia 
progressão de regime para o semi-aberto, em igualdade de condições com os civis. Na espécie, o 
paciente fora condenado, sem decair da patente, e recolhido em estabelecimento prisional 
castrense. O Min. Ayres Britto, relator, concedeu o writ para assegurar a possibilidade de 
progressão de regime de cumprimento da pena. Aduziu que o princípio ou a garantia da 
individualização da pena seria um direito fundamental, uma situação jurídica subjetiva do 
indivíduo, militar ou civil. Asseverou que o condenado, embora permanecesse militar e cumprisse 
pena em unidade castrense, continuaria digno de toda a proteção constitucional. Reputou 
aplicável a garantia da individualização da pena aos militares nessa situação. Observou que o 
paciente cumprira 1/6 da pena e possuía declaração de bom comportamento, tendo sido, 
inclusive, aprovado em vestibulares. Concluiu que, ante a omissão ou falta de previsão da lei 
castrense, seriam aplicáveis a LEP e o CP, que conjugadamente dispõem à saciedade sobre o 
regime de progressão de pena. Após, pediu vista dos autos a Min. Ellen Gracie. HC 104174/RJ, 
rel. Min. Ayres Britto, 22.2.2011. (HC-104174) 
 
Informativo STF nº 617 – 21 a 25 fevereiro, 2011 
(topo) 
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Progressão de regime. Prisão em unidade militar e progressão de regime - 
2 

 
Em conclusão, a 2ª Turma deferiu, em parte, habeas corpus para assegurar a militar progressão 
de regime para o semi-aberto, em igualdade de condições com os civis. Na espécie, o paciente 
fora condenado, sem decair da patente, e recolhido em estabelecimento prisional castrense — v. 
Informativo 617. Observou-se a boa conduta do paciente e o cumprimento de 1/6 da pena. 
Aduziu-se que o princípio ou a garantia da individualização da pena seria um direito fundamental, 
uma situação jurídica subjetiva do indivíduo, militar ou civil e que, ante a omissão ou falta de 
previsão da lei castrense, seriam aplicáveis a LEP e o CP, que conjugadamente dispõem à 
saciedade sobre o regime de progressão de pena. HC 104174/RJ, rel. Min. Ayres Britto, 
29.3.2011. (HC-104174) 

Informativo STF nº 621 – 28 de março a 01 de abril, 2011 
(topo) 
 
 

Progressão de Regime e Autorização de Saída 

O ingresso no regime prisional semi-aberto é apenas um pressuposto que pode, eventualmente, 
legitimar a concessão de autorizações de saídas em qualquer de suas modalidades — permissão 
de saída ou saída temporária —, mas não garante, necessariamente, o direito subjetivo de 
obtenção dessas benesses. Com base nessa orientação, a Turma indeferiu habeas corpus em que 
beneficiado com progressão para o regime semi-aberto insurgia-se contra decisão de juízo das 
execuções penais que lhe denegara autorização para visita familiar (LEP, art. 122, I). Alegava a 
impetração que, uma vez concedida a progressão prisional, a citada autorização também deveria 
ser deferida. Asseverou-se cumprir ao juízo das execuções criminais avaliar em cada caso a 
pertinência e a razoabilidade da pretensão, observando os requisitos objetivos e subjetivos do 
paciente. Ademais, consignou-se que a decisão impugnada estaria fundamentada e que, para 
revertê-la, seria necessário o reexame de fatos e provas, o que vedado em sede de habeas 
corpus.  HC 102773/RJ, rel. Min. Ellen Gracie, 22.6.2010. (HC-102773) 

Informativo STF nº 592 – 21 de junho a 25 de junho, 2010 
(topo) 
 

Progressão de regime e lapso temporal 
 
A 1ª Turma denegou habeas corpus impetrado em favor de condenado a mais de 60 anos de 
reclusão que, no curso de execução da pena, evadira-se da ala de progressão de regime e fora 
recapturado após 1 ano. Na espécie, o juízo declarara a prescrição da falta disciplinar sob o 
argumento de que a recaptura teria ocorrido há mais de 2 anos, e procedera à recontagem do 
prazo para progressão de regime. Assinalou-se não vislumbrar ilegalidade, uma vez que, na 
análise dos requisitos objetivos, o juiz não levara em conta a interrupção, recontara o prazo e 
considerara que ainda não se teria cumprido 1/6 da reprimenda. Além disso, avaliara condições 
subjetivas. Vencido o Min. Marco Aurélio, que concedia a ordem por entender que, para fins de 
progressão de regime, dever-se-ia considerar a pena passível de ser cumprida, ou seja, o máximo 
de 30 anos (CP, art. 75). HC 108335/SP, rel. Min. Cármen Lúcia, 11.10.2011. (HC-
108335) 
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Informativo STF nº 644 – 10 a 14 de outubro, 2011 
(topo) 
 
 

Progressão de regime em crimes hediondos e lei penal no tempo   
(P lenário) 

 
A exigência de cumprimento de um sexto da pena para a progressão de regime se aplica a crimes 
hediondos praticados antes da vigência da Lei 11.464/2007, que, ao alterar a redação do art. 2º 
da Lei 8.072/90, exigiria o cumprimento de dois quintos da pena, para condenado primário, e três 
quintos, para reincidente. Essa a conclusão do Plenário que desproveu o recurso extraordinário. 
Asseverou-se que a irretroatividade de lei seria condição da segurança jurídica e que, no âmbito 
penal, essa regra teria especificidades (CF, art. 5º, XL). Registrou-se que, no caso, a prática 
delituosa de crime hediondo teria ocorrido antes do advento da referida lei. O Min. Teori Zavascki 
rememorou o teor do julgamento do RHC 91300/DF (DJe de 3.4.2009), oportunidade em que 
decidido que o sistema jurídico anterior à edição da Lei 11.464/2007 seria mais benéfico ao 
condenado em matéria de requisito temporal. Ademais, nos autos do HC 94025/SP (DJe de 
1º.8.2008), deliberara-se que, relativamente aos crimes hediondos perpetrados antes da vigência 
do aludido diploma, a progressão de regime deveria observar o critério previsto nos artigos 33 do 
CP e 112 da LEP, a preconizar a fração de um sexto. Nesse sentido, o art. 1º, § 2º, da Lei 
8.072/90, na sua redação original, não poderia ser usado como parâmetro de comparação com a 
Lei 11.464/2007, porque declarado inconstitucional no julgamento do HC 82959/SP (DJU de 
1º.9.2006). O Min. Luiz Fux lembrou, ainda, precedente firmado no AI 757480/RJ (DJe de 
27.11.2009), no sentido de que a Lei 11.464/2007 apenas seria aplicável aos fatos cometidos 
após o início de sua vigência.  RE 579167/AC, rel. Min. Marco Aurélio, 16.5.2013. (RE-
579167) 
 
Informativo STF nº 706 –  13 a 17 de maio, 2013 
(topo) 
 

Remição. “Lex mitior” e dias remidos  
 
Ao aplicar a novel redação do art. 127 da Lei de Execução Penal - LEP [“Art. 127. Em caso de 
falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 (um terço) do tempo remido, observado o disposto no 
art. 57, recomeçando a contagem a partir da data da infração disciplinar”], a 1ª Turma denegou 
habeas corpus, mas concedeu a ordem, de ofício, para determinar ao juízo da execução que 
reanalise a situação dos pacientes. Consignou-se que o magistrado deverá atentar para os novos 
parâmetros promovidos pela Lei 12.433/2011, de modo a aplicar aos condenados a fração cabível 
para a perda dos dias remidos dentro do patamar máximo permitido de 1/3, conforme as 
circunstâncias do caso concreto. Reputou-se que, antes da superveniência da nova lei, o 
cometimento de falta grave tinha como consectário lógico a perda de todos os dias remidos, 
diferentemente da sistemática atual, que determina a revogação de até 1/3 desse tempo.  
HC109163/RS, rel. Min. Dias Toffoli,29.11.2011. (HC-109163); HC 110070/SP, rel. 
Min. Dias Toffoli, 29.11.2011. (HC-110070); HC 109034/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 
29.11.2011. (HC-109034) 
 
Informativo STF nº 650 – 28 de novembro a 02 de dezembro, 2011 
(topo) 
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Remição. “Lex mitior” e dias remidos 
 
Ao aplicar a novel redação do art. 127 da Lei de Execução Penal - LEP [“Art. 127. Em caso de 
falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 (um terço) do tempo remido, observado o disposto no 
art. 57, recomeçando a contagem a partir da data da infração disciplinar”], a 2ª Turma concedeu 
habeas corpus para determinar ao juízo da execução que reanalise a situação do paciente, 
atentando-se para os novos parâmetros promovidos pela Lei 12.433/2011. Na espécie, ante o 
cometimento de falta grave pelo apenado, o magistrado declarara a perda total dos dias remidos. 
Destacou-se que, recentemente, esta Corte reconhecera a repercussão geral da matéria no RE 
638239/DF. Reputou-se que, antes da superveniência da nova lei, o cometimento de falta grave 
tinha como consectário lógico a perda de todos os dias remidos, diferentemente da sistemática 
atual, que determina a revogação de até 1/3 desse tempo. Por fim, concluiu-se que a lei penal 
em comento, por ser mais benéfica, deveria ser aplicada em favor do réu.  HC 110040/RS, rel. 
Min. Gilmar Mendes, 8.11.2011. (HC-110040) 
 
Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 
 

Remição. Reclamação e legitim idade de Ministério Público estadual – 3. 
(P lenário) 

 
O Plenário concluiu julgamento de reclamação ajuizada pelo Ministério Público do Estado de São 
Paulo contra acórdão que provera agravo de execução interposto em favor de condenado preso 
para restabelecer seu direito à remição dos dias trabalhados, cuja perda fora decretada em razão 
do cometimento de falta grave. Sustentava o reclamante violação ao Enunciado da Súmula 
Vinculante 9 [“O disposto no artigo 127 da Lei nº 7.210/1984 (Lei de Execução Penal) foi 
recebido pela ordem constitucional vigente, e não se lhe aplica o limite temporal previsto no 
caput do artigo 58”] — v. Informativo 580. Inicialmente, por maioria, reconheceu-se a 
legitimidade ativa autônoma do Ministério Público estadual para propor reclamação perante o 
STF. O Min. Marco Aurélio considerou que, como o parquet estadual atuara na 1ª e na 2ª 
instâncias, ao vislumbrar desrespeito ao citado verbete, seria ele parte legítima na reclamação 
perante o Supremo. Assinalou que não haveria como se conceber a confusão do Ministério 
Público quando atuasse como parte e como fiscal da lei. O Min. Celso de Mello assentou que o 
Ministério Público do Trabalho não disporia dessa legitimidade por uma singularidade, qual seja, a 
de integrar o Ministério Público da União, cujo chefe é o Procurador-Geral da República. Aduziu 
que, entretanto, não existiria qualquer relação de dependência entre o Ministério Público da União 
e o dos Estados-membros. Acentuou que estabelecer uma situação de subalternidade implicaria 
descaracterizar o próprio modelo federal de Estado, porque se estaria virtualmente, em sede 
jurisdicional, a transformar, em termos de Ministério Público, o Estado brasileiro em verdadeiro 
Estado unitário, em que as deliberações emanariam do órgão central do sistema, que seria o 
Procurador-Geral da República. Acrescentou que, muitas vezes, inclusive, os Ministérios Públicos 
estaduais poderiam formular representação perante o STF, deduzindo pretensão com a qual não 
concordasse, eventualmente, a chefia do Ministério Público da União, o que obstaria o acesso do 
parquet local no controle do respeito e observância, por exemplo, de súmulas impregnadas de 
eficácia vinculante. Rcl 7358/SP, rel. Min. Ellen Gracie, 24.2.2011. (RCL-7358)  

Informativo STF nº 617 – 21 a 25 fevereiro, 2011 
(topo) 
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Remição. Reclamação e legitim idade de Ministério Público estadual – 4. 
(P lenário) 

 
O Min. Cezar Peluso, por sua vez, ressaltou que fazer com que o Ministério Público estadual 
ficasse na dependência do que viesse a entender o Ministério Público Federal seria incompatível, 
dentre outros princípios, com o da paridade de armas. Disse, ademais, que se estaria retirando 
do Ministério Público estadual uma legitimidade que seria essencial para o exercício das suas 
funções, as quais não seriam exercidas pelo Ministério Público Federal. Ponderou, ainda, que a 
orientação segundo a qual só o Procurador-Geral da República poderia atuar perante o STF 
estaria disciplinada na Lei Complementar 75/93, em um capítulo que só cuidaria do Ministério 
Público da União, e que o art. 46 dessa lei, específico desse capítulo, estabeleceria incumbir ao 
Procurador-Geral da República as funções de custos legis e as do Ministério Público Federal 
perante o STF, mas não as funções de qualquer Ministério Público como parte. O Min. Ayres 
Britto, ao incorporar em seu voto os mencionados fundamentos, entendeu que a Carta Federal 
estruturaria o Ministério Público sob a forma de instituição-gênero, dividida em duas espécies: o 
da União, subdividido em ramos, e o dos Estados, unitariamente concebido. Comunicaria, ou 
estenderia, a ambas os mesmos traços de permanência, da sua essencialidade em face da função 
jurisdicional do Estado, assim como da submissão aos princípios da unidade, indivisibilidade e 
independência, além de autonomia funcional e administrativa (CF, art. 127, caput e §§ 1º e 2º). 
Aduziu que a Lei Maior, também, erigiria toda a ordem jurídica como a primeira das finalidades do 
Ministério Público e incumbiria a ele defendê-la. Salientou haver um vínculo necessário entre o 
instituto da reclamação e a defesa da ordem jurídica, a viabilizar o manejo da ação pelo órgão 
ministerial enquanto instituição-gênero. Assim, observou não haver distinção de qualidade entre o 
Ministério Público da União e o dos Estados, por serem a eles comuns tanto as finalidades quanto 
as competências previstas, respectivamente, nos artigos 127 e 129 da CF. Registrou que, aos 
Ministérios Públicos estaduais, competiria velar pela defesa da competência e pela autoridade das 
decisões do STF nas respectivas unidades federadas. Vencidos, no ponto, os Ministros Ellen 
Gracie, relatora, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Joaquim Barbosa, que deferiam a admissão do 
Procurador-Geral da República como autor da demanda, ao fundamento de que o parquet 
estadual não possuiria legitimidade para propor originariamente reclamação no STF. 
Consideravam, entretanto, que a ilegitimidade fora corrigida pelo Procurador-Geral, que ratificara 
a petição inicial. Rcl 7358/SP, rel. Min. Ellen Gracie, 24.2.2011. (RCL-7358)  

Informativo STF nº 617 – 21 a 25 fevereiro, 2011 
(topo) 
 

Remição. Reclamação e legitim idade de Ministério Público estadual – 5. 
(P lenário) 

 
No mérito, por maioria, julgou-se procedente a reclamação para cassar o acórdão adversado. 
Esclareceu-se que o julgamento do agravo ocorrera em data posterior à edição da Súmula, o que 
expressamente reconhecido pela Corte estadual. Reputou-se incorreto o fundamento de que ela 
não seria vinculante em razão de ser anterior a data da falta grave. Consignou-se, ainda, que a 
súmula se destinaria à obediência pelos órgãos do Poder Judiciário e, por conseguinte, como a 
decisão impugnada seria posterior à sua edição, forçosamente, haveria de respeitá-la. O Min. 
Gilmar Mendes observou que, se a súmula só fosse aplicada a fatos que ocorressem a partir dela, 
esvaziar-se-ia boa parte de seu efeito útil. Vencidos os Ministros Celso de Mello e Marco Aurélio 
que a julgavam improcedente, ao fundamento de se tratar de matéria penal e de os fatos 
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configuradores da falta disciplinar terem ocorrido antes da formulação sumular. Rcl 7358/SP, 
rel. Min. Ellen Gracie, 24.2.2011. (RCL-7358) 
 
Informativo STF nº 617 – 21 a 25 fevereiro, 2011 
(topo) 
 
 

Súmula Vinculante 9 e lei mais benéfica ao condenado  (P lenário) 
 
O Plenário iniciou julgamento de recurso extraordinário em que discutida a aplicação da Súmula 
Vinculante 9 [“O disposto no artigo 127 da Lei nº 7.210/1984 (Lei de Execução Penal) foi 
recebido pela ordem constitucional vigente, e não se lhe aplica o limite temporal previsto no 
caput do artigo 58”] a decisão que, a despeito do cometimento de falta grave pelo condenado, 
reputara impossível a exclusão dos dias trabalhados para fins de remição da pena, em face dos 
princípios constitucionais da proporcionalidade, da proteção do direito adquirido, da 
individualização da pena e da dignidade do trabalhador. O Min. Luiz Fux, relator, proveu 
parcialmente o recurso. Reputou que a Súmula Vinculante 9 teria por base determinação legal no 
sentido de que, praticada falta grave, seriam excluídos os dias remidos, com consequente 
interrupção do lapso temporal necessário à progressão de regime. Ocorre que, no curso da 
tramitação do extraordinário, adviera a Lei 12.433/2011, que conferira nova redação ao art. 127 
da Lei de Execução Penal - LEP [“Em caso de falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 (um 
terço) do tempo remido, observado o disposto no art. 57, recomeçando a contagem a partir da 
data da infração disciplinar”]. Salientou que a novel redação seria mais benéfica ao condenado e 
que a lei, portanto, deveria retroagir, nos termos do Enunciado 611 da Súmula do STF 
(“Transitada em julgado a sentença condenatória, compete ao juízo das execuções a aplicação de 
lei mais benigna”). Ademais, considerou que a Súmula Vinculante 9 deveria ser cancelada, com 
fulcro no art. 5º da Lei 11.417/2006 (“Revogada ou modificada a lei em que se fundou a edição 
de enunciado de súmula vinculante, o Supremo Tribunal Federal, de ofício ou por provocação, 
procederá à sua revisão ou cancelamento, conforme o caso”). Por fim, determinou fossem 
baixados os autos à origem, para que o juízo da execução decidisse de acordo com a novatio 
legis in melius (LEP, art. 66, I). Em seguida, a Min. Cármen Lúcia indagou sobre a possibilidade 
de a pena já ter sido cumprida, a implicar a perda de objeto do extraordinário. Assim, necessária 
a substituição por outro recurso representativo da controvérsia. O relator reafirmou o voto, haja 
vista a repercussão geral reconhecida na matéria. Ademais, registrou que, na objetivação do 
recurso extraordinário, impor-se-ia a fixação da tese. Após, o julgamento foi suspenso.  RE 
638239/DF, rel. Min. Luiz Fux, 21.3.2013. (RE-638239)  
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Caracteriza falta grave, nos termos do art. 50, VII, da Lei das Execuções Penais - LEP, o 
condenado introduzir, em presídio, componentes de aparelho telefônico que possam viabilizar a 
comunicação direta com outros presos ou com o ambiente exterior (LEP: “Art. 50 ... VII - Comete 
falta grave o condenado à pena privativa de liberdade que: ... tiver em sua posse, utilizar ou 
fornecer aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a comunicação com outros presos 
ou com o ambiente externo”). Com base nesse entendimento, a 2ª Turma denegou habeas 
corpus — impetrado em favor de paciente que, no cumprimento de pena em regime semi-aberto, 
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retornara à penitenciária, portando 2 “chips” para telefones celulares — e cassou a medida 
acauteladora, que suspendera os efeitos da homologação do procedimento administrativo 
disciplinar - PAD em que o mencionado fato fora reconhecido como falta disciplinar de natureza 
grave. Enfatizou-se que paciente não tivera o cuidado de se adiantar à revista e informar que 
portava os “chips”. Assentou-se que o fracionamento de um instrumento de comunicação com o 
mundo exterior, como a utilização de “chips”, subsumiria à noção de falta grave e observaria, de 
maneira absolutamente legítima, o postulado da estrita legalidade, a qualificar-se como falta 
grave. Lembrou-se que seriam conseqüências de prática de falta grave a regressão de regime 
prisional e a perda dos dias remidos. Ressaltou-se que, sem o “chip”, o aparelho de telefone 
celular não teria qualquer funcionalidade convencional, mas com ele formaria um todo 
operacional. Esclareceu-se que a interpretação finalística do dispositivo legal levaria ao 
entendimento exposto. HC 105973/RS, rel. Min. Ayres Britto, 30.11.2010. (HC-105973) 

Informativo STF nº 611 – 29 de novembro a 03 de dezembro, 2010 
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Nesta assentada, o Min. Joaquim Barbosa salientou se estar diante de uma tecnologia totalmente 
inovadora e que o aparelho celular seria o acessório, invólucro do “chip”. A Min. Ellen Gracie, por 
sua vez, consignou que seria praxe nos crimes relacionados a equipamentos eletrônicos, como o 
descaminho, a técnica de fracionamento de peças. Já o Min. Celso de Mello realçou que a 
condição prisional de alguém seria um fator de profunda restrição de direitos, e não só de 
privação de liberdade, com a ressalva de certos direitos básicos que teriam sido verificados no 
caso dos autos, como a garantia do devido processo, haja vista ter sido instaurado um 
procedimento administrativo. O Min. Gilmar Mendes, por fim, asseverou que, uma vez 
reconhecida a falta grave, dever-se-iam aplicar todas as conseqüências decorrentes da lei, 
inclusive a perda do direito ao tempo remido, porquanto a Súmula Vinculante 9 teria reforçado a 
idéia da plena compatibilidade entre a disposição legal e a Constituição [Súmula Vinculante 9: “O 
disposto no artigo 127 da Lei nº 7.210/1984 (Lei de Execução Penal) foi recebido pela ordem 
constitucional vigente, e não se lhe aplica o limite temporal previsto no caput do artigo 58.”]. HC 
105973/RS, rel. Min. Ayres Britto, 30.11.2010. (HC-105973) 
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